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EMENTA: CONSULTA – Câmara Municipal de Curitiba – Auto-aplicabilidade do inciso XI, do art. 37, da Constituição federal de 1988 – aplicabilidade do teto remuneratório constitucional a todos os servidores – conhecimento.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. João Cláudio Derosso, Presidente da Câmara Municipal de Curitiba, acerca das “parcelas remuneratórias alcançadas pelo denominado ‘teto’ remuneratório previsto constitucionalmente, considerando especialmente as parcelas que já faziam parte, por ato jurídico perfeito, do patrimônio pessoal de cada servidor antes do advento da Emenda Constitucional nº 41/2003”. 

Atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 38 da LC/PR 113/2.005, a folhas 48-51, foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local, cujas conclusões são, em síntese: “(...) a superveniência da normatização, em relação as vantagens pessoais para inclusão no teto remuneratório, não poderia impedir a percepção das vantagens, como adicional por tempo de serviço, que no momento da edição da norma (EC41/03), já faziam parte, por ato jurídico perfeito, do patrimônio pessoal do servidor, pois estariam atingindo fatos passados, alcançando assim apenas os efeitos futuros em razão de sua eficácia.”.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 55/08, a folhas 55-56) noticia não haver prejulgado, súmulas ou uniformizações de jurisprudência sobre o tema do feito.

A Diretoria Jurídica (Parecer 17299/08, a folhas 57-57-69) ao analisar o questionamento opina pela resposta à consulta, apontando que o tema ora tratado, mostra-se controvertido na doutrina, pois existe uma corrente que defende qualquer redução da remuneração do agente público, se já incorporado ao seu patrimônio jurídico, é inconstitucional, pois se estaria afrontado o inciso XXVI, do art. 5º da Constituição Federal.

De outra banda, há a corrente que sustenta que o inciso XI, do art. 37, da Constituição Federal, tem auto-aplicabilidade, pois não viola os princípios do direito adquirido ou da irredutibilidade dos vencimentos, posto que não há que se falar em direito adquirido a regime jurídico.

Ademais, mesmo existindo controvérsia doutrinária acerca do tema, as Cortes Superioras já sedimentaram seus entendimentos, adotando a posição da segunda corrente, pela auto-aplicabilidade do inciso XI, do art. 37, da Constituição Federal, com inúmeros julgados colecionados ao opinativo.

Desta forma, a orientação técnica, após profunda análise, é no sentido de que: “(...) o inciso XI do artigo 37 da Constituição da República, que fixa o teto remuneratório, é dotado de auto-aplicabilidade e, assim, autoriza desconsiderar valores excedentes ao limite, no caso sob comento o subsídio do Prefeito, desde a edição da Emenda Constitucional nº 41/2003”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 2838/09, a folhas 71-72) manifesta-se nos seguintes termos: “Sugere-se que se responda ao questionamento nos termos da orientação técnica (folhas 57-69), que analisou profunda e proficientemente a questão, e concluiu que o artigo 37, inciso XI da Constituição Federal é autoaplicável, e autoriza desconsiderar (ou descontar os) valores excedentes ao subsídio do Prefeito desde a edição da Emenda Constitucional n° 41/2003”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

I – O Consulente é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este Tribunal. As questões foram formuladas de forma objetiva, estando indicadas as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições desta Corte de Contas. A folhas 48-51, foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica local.

II – O questionamento trazido à baila é acerca da possibilidade das parcelas remuneratórias alcançadas pelo “teto” remuneratório constitucional, considerando especialmente as parcelas que já faziam parte, por ato jurídico perfeito, do patrimônio pessoal de cada servidor antes do advento da Emenda Constitucional nº 41/2003.

III – A assessoria jurídica local afirmou que a normatização em relação as vantagens pessoais para inclusão no “teto” remuneratório é superveniente a edição da norma (EC 41/03), não podendo, desta forma, impedir a percepção das vantagens como adicional por tempo de serviço, pois tais vantagens já faziam parte, por ato jurídico perfeito, do patrimônio pessoal do servidor.
IV – A Diretoria Jurídica e o Ministério Público de Contas se manifestam no sentido de responder a consulta com base na sedimentada jurisprudência das Cortes Superiores pela auto-aplicabilidade do disposto no inciso XI, do art. 37, da Constituição Federal, que autoriza desconsiderar valores excedentes ao limite do teto remuneratório constitucional, desde a edição da Emenda Constitucional 41/03. Vejamos o posicionamento do Supremo Tribunal Federal:

"Resolução n. 15, de 4 de dezembro de 2006, do Conselho Nacional do Ministério Público — Afronta ao art. 37, inc. XI, § 12, da Constituição da República. A Resolução n. 15, de 4 de dezembro de 2006, do Conselho Nacional do Ministério Público, cuida dos percentuais definidores do teto remuneratório dos membros e servidores do Ministério Público. A Resolução altera outras normas de igual natureza, anteriormente vigentes, possibilitando a) ser ultrapassado o limite máximo para a remuneração dos membros e servidores públicos do Ministério Público dos Estados até agora fixado e b) estabelecer-se novo padrão remuneratório para aqueles agentes públicos. Descumprimento dos termos estabelecidos no art. 37, inc. XI, da Constituição da República pelo Conselho Nacional do Ministério Público, por contrariar o limite remuneratório máximo definido constitucionalmente para os membros do Ministério Público dos Estados Federados. Necessidade de saber o cidadão brasileiro a quem paga e, principalmente, quanto paga a cada qual dos agentes que compõem os quadros do Estado. (...) Suspensão, a partir de agora, da eficácia da Resolução n. 15, de 4 de dezembro de 2006, do Conselho Nacional do Ministério Público, mantendo-se a observância estrita do quanto disposto no art. 37, inc. XI e seu § 12, no art. 39, § 4º, e no art. 130-A, § 2º, todos da Constituição da República." (ADI 3.831-MC, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 15-12-06, DJ de 3-8-07). (grifo nosso)
No mesmo sentido segue o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:
"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANCA. PROCURADOR DE JUSTIÇA APOSENTADO. ACÚMULO COM CARGO EM COMISSÃO. OBSERVÂNCIA TETO REMUNERATÓRIO. INCISO XI DO ART. 37 DA CF/88. EC 20/1998. ART. 11. POSSIBILIDADE DE CUMULAR PROVENTOS E VENCIMENTOS COM A OBSERVÂNCIA DO TETO REMUNERATORIO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A RECEBER CUMULATIVAMENTE PROVENTOS E VENCIMENTOS ALÉM 

DO TETO ESTIPULADO PELO INCISO XI DO ART. 37 DA CF/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DENEGOU A ORDEM MANTIDO. 

1. Tendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a constitucionalidade do artigo 37, XI da CF/88, por oportunidade do julgamento do Mandado de Segurança 24.875/DF, não há que se falar em direito adquirido ou mesmo em ato jurídico perfeito quando a soma dos proventos cumulados com vencimentos ultrapassa o teto remuneratório. 

2. Fixado o teto remuneratório dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, pela Lei 11.143/05, deve a cumulação de proventos e vencimentos percebida pelo impetrante submeter-se a essa limitação. (...). 

4. Recurso Ordinário em Mandado de Segurança conhecido, mas desprovido, para manter o acórdão recorrido que denegou a ordem" 

(RMS 24.855/RS, 5. Turma, Rel.. Min.. JANE SILVA, Desembargadora convocada do TJ/MG, DJ de 07/02/2008.). (grifo nosso).
Diante disso, voto pelo conhecimento da consulta e endosso o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público de Contas para fins de responder o presente nos termos da auto-aplicabilidade do inciso XI, do art. 37, da Constituição Federal, que autoriza desconsiderar valores excedentes ao limite do teto remuneratório, desde a edição da Emenda Constitucional 41/03, usando como patamar no caso em análise o subsídio do Prefeito.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de Contas, pela auto-aplicabilidade do inciso XI, do art. 37, da Constituição Federal, que autoriza desconsiderar valores excedentes ao limite do teto remuneratório, desde a edição da Emenda Constitucional 41/03, usando como patamar no caso em análise o subsídio do Prefeito.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Curitiba, 26 de março de 2009.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
